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ESTADO DO RIôãRANDE DO SUL
Secretaria da Agricultura, pecuária e lrrigação

Departamento de Defesa Ag ropecuária

ORDEM DE §ERYIÇO DDA n, 006t2016

Ordem de Serviço n'.006/2016-DDA

Destinatários: Supervisões Regionais, IDAs, Escritorios e pFDs

Considerando a necessidade de padronização na solicitação de emissão de Guia de Trânsito

Animal - GTA por proprietiários de animais sem Inscrição Estadual, considerando que estes proprietiários não

são contribuintes do ICMS, não configurando venda habitual e em volume que caracteize a contribuição
fiscal, e também a dificuldade de obtenção junto à SEFAZ da Nota Fiscal Awls4 o diretor do Departamento

de Defesa Agropecuiária, determina:

l) Instituir o documento anexo "Declaração de Trânsito de Animais por Não Contribuinte do
ICMS' para solicitação de emissão de GTA somente para animais em trânsito, em que as Íinalidades não
incluam troca de posse entre proprietiírios.

2) O documento poderá ser utilizado para proprietráiios que não possuem inscrição estadual, e

poderá ser fornecido pelas Inspetorias de Defesa Agropecuiária - IDA.

3) O proprietiírio deverá preencher o documento e assináJo duas Vezes, para somente após

solicitar a movimentação dos animais de acordo com o colocado na declaração.

4) Caberâa IDA carimbar o documento e incluir a série e o número da GTA emitida paracada
declaração.

5) O mesmo documento poderá ser utilizado para emissão de até duas GTA5, ou seja, a GTA
de ida paÍa evento ou propriedade de destino e a GTA de volta, desde que todos os dados constantes na
declaração sejam iguais para os dois trânsitos. Neste caso, o documento deverá ser carimbado pela(s) IDA(s) e

inserida a numeração das duas GTAs.

6) Este documento não exclui as demais possibilidades de solicitação de emissão de GTA já
existentes: a Nota Fiscal de Produtor, a Nota Fiscal Eletrônica, o Registro do Animal (para equinos) ou a Nota
Fiscal Avulsa.

7)Para fins de fiscalização de trânsito, a declaração original devení acompanhar a GTA.
8) A declaração também será disponibilizada no site da SEApI, para acesso do público

externo' 
,r"u"-'

A presente ordem dg'Cerviço substituia'Qs DDA oogl2olse altera o formato do documento
"Declaração de Trânsito de AnimaiJ por Não Cont{buinà\ tctrrts" que deverá ser utilizado desta data em
diante. \ \ \!\\J\\1,

'\ 
\ 

porro Alegre,22 deagosto de 2016.

Antônio . J'il*efo .àr' r..r.i ra Neto
Diretor doIDDA

Secretaria da Agricultura, Pecuária e Irigação
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Secretaria da Agricultura, pecuária e lrrigação
Departamento de Defesa Agropecuán:a 

-

DEctARAçÃo DE TRÂNslro DE ANtMArs poR NÃo coNTRtBUtNTE Do tcMs

TDENTIFICAçÃO DO PROPRTETÁRIO

ANTMAT(ts)

de

CPF
oesenvaçôes:

lâffiHffiXl :: ffill:'"'o 
sul não visará documentos riscais para pessoas físicas ou jurídicas não contribuintes do rcMS para o simpres transporte de seus

li"lllll.iljiL::#1',H:Lilí^'r"#lt:: de documento que comprove a propriedade do bem transportado. Assim, é recomendáverque, arém da presente

- documento fiscal de origem do bem, emitida pelo fornecedor, ou documentação suficiente que comprove sua propriedade;- Contrato social, quando os bens pertencerem à pessoa jurídica;
- documentação fiscal da operação que deu origem à devoluçãg no caso de devolução.
lv' A presente declaração não impede a verificação da carga, bem como o lançamento relativo à eventual infração tributária ou sanitária pela fiscalizaçãq nos termosda legislaçãovigente. r'rrrqlqv (rruuldÍ

v' Aqueles que realizam' com habitualidade ou em volume que caracterize intuito comerciar, operações de circuração de mercadoria ou de bem ou prestações deserviços de transporte, interestadual e intermunicipal, ou de comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no eliterior, são contribuintes do lcMS,mesmo não possuindo inscrição estadual, sem prejuízo das demais hipóteses legais (art. 12 do RtcMs).

Ir|;rTH::**s 
efetuados por transportadores autônomos deverão estar acompanhados da Guia de Arrecadação paga correspondente à prestação do serviço de

vll' Destinatários contribuintes do lcMs devem emitir Nota Fiscal de entrada quando do recebimento de bens por não contribuinte.vilr. o reguramento do rcMs - RrcMS está disponívet em htto://www,reqisrâcao,sefaz.rs.sov.brl
vlx' A presente Declaração não substitui a Guia de Trânsito Animal - GTA e nem os documentos zoosanitários necessários ao trânsito animalx' As legislações de defesa sanitária animal encontram-se disponíveis em htto:/4www.aqrlcultura,rs.qo-v.brl

Série e Número da(s) GTA(s):
Carimbo da IDA emissora:

Declaro, sob as penas da lei, estar ciente das observaçôes acima elencadas.

NOME:
CPF/CNPJ:

PROPRIEDADE: rvrul\ilLtrlu:
UF:

rruEÍ1Evu: TELEFONE:

Do(s)
ESPECIE:

REG ISTROS/N'./MARCAS:

QUANTIDADE POR EXTENSO:

MACHOS: FEMEAS: r1AçA):
Até 6 meses + 6 meses Até 6 meses + 6 meses

3. TRÂNSITO DO ANIMAT

PROPRIEDADE DE DESTINO CPFI CNPJ

NOME DO EVENTO rvrut\ilLlrlL,
UF:

rÍAr\)rutí I Auut( PLACAS DO VEÍCULO

DATA DE INÍCIO DO TRÂNSITO UAIA T}íEVISIA PARA RETORNO A ORIGEM

ASSINATURA


